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LEI ORDINÁRIA Nº 4.120, 
DE 24 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a concessão de “jeton” por exercício de função 
de membro da comissão permanente de licitações, pregoe-
iro e membros da equipe de apoio em pregões e do comitê 
de investimentos do LEMEPREV – Instituto de Previdência do 

Município de Leme.

O Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o LEMEPREV autorizado a conceder aos seus servidores, pelo 

exercício das funções de presidente da comissão permanente de licitações e de pre-
goeiro, um “jeton” no valor de R$ 500,00 (quinhentos) reais por julgamento em 
processo que atuar.

Art. 2º Fica o LEMEPREV autorizado a conceder aos seus servidores, pelo 
exercício das funções de membro da comissão permanente de licitações e de membro 
da equipe de apoio em pregões, um “jeton” no valor de R$ 150,00 (cento e cinquen-
ta) reais por julgamento em processo que atuar.

Art. 3º Fica o LEMEPREV autorizado a conceder aos seus servidores, pelo 
exercício das funções de membro do comitê de investimentos, um “jeton” no valor 
de R$ 700,00 (setecentos) reais por mês desde que o membro tenha participado de 
todas as reuniões ordinárias e extraordinárias convocadas no período.

Art. 4º Os jetons estabelecidos nesta Lei:  

I – não se incorporarão ao patrimônio pessoal do servidor ou membro para 
qualquer efeito;

II – não gerarão qualquer vínculo ou direito adicional em favor do membro;

III – serão pagos pelo LEMEPREV com recursos provenientes da taxa de 
administração,

IV – serão reajustados automaticamente, nos mesmos critérios e índices uti-
lizados para o reajuste geral da remuneração dos servidores públicos municipais.

Art. 5º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 24 de maio de 2022.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

LEI COMPLEMENTAR Nº 859,
DE 24 DE JUNHO DE 2022.

“Altera dispositivos da Lei Complementar nº 624, de 14 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a estrutura da 

Administração Direta da Prefeitura de Leme, reestruturando as 
Secretarias e dando outras providências”.

O Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam criadas na estrutura da Secretaria Municipal de Finan-
ças, estabelecida no artigo 16, da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 

2.011, as seguintes estruturas:
I – Secretário-Adjunto de Finanças;
II – Coordenadoria Geral de Contabilidade;
III – Coordenadoria Geral de Receita;
IV – Coordenadoria Geral Financeira;

§ 1º  O Secretário-Adjunto de Finanças fica diretamente vinculado 
ao Gabinete do Secretário, sendo as demais unidades organizacionais diretamente a 
ele vinculadas, no caso de ausências, impedimentos ou afastamentos legais deste.

§2º  As Coordenadorias Gerais de Contabilidade, Receita, e Financeira, estão 
respectivamente e diretamente ligadas hierarquicamente abaixo dos Departamentos 
Contábil, de Receita e Financeiro.

§ 3º  São atribuições do Secretário-Adjunto de Finanças auxiliar 
diretamente ao Secretário Municipal de Finanças e deliberar junto aos demais Dire-
tores, Coordenadores, Chefes e Diretores de Órgãos na direção, organização, orienta-
ção, coordenação, controle e avaliação das responsabilidades e atividades do órgão; 
exercer as tarefas delegadas pelo Secretário, com exceção das privativas; despachar 
com o Secretário; Substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausên-
cias impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis  
com suas atribuições dentro  das  normas  superiores de delegações de competências.

§4º  São atribuições das Coordenadorias Geral de Contabilidade, 
de Receita e Financeira o planejamento, operacionalização e implementação de 
ações e trabalhos de natureza técnica e administrativa, inerentes às atividades de cada 
Departamento e em auxílio direto ao Diretor e eventualmente em sua substituição, 
gerenciando, subsidiando e dando suporte aos núcleos e coordenadorias hierarqui-
camente inferiores a si, de modo a viabilizar a plena execução das atribuições e o 
constante fluxo operacional.

Art. 2º Fica extinta, na estrutura da Secretaria Municipal de Finanças, 
a Coordenadoria de Contabilidade, prevista no inciso II, do Art. 16 da Lei Comple-
mentar nº 624, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 3º As demais Unidades Organizacionais da Secretaria Municipal 
de Finanças permanecem inalteradas.

Art. 4º Ficam criadas na Secretaria Municipal de Educação, disposta 
no artigo 37 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2011, as seguintes 
estruturas:

I – Um Departamento de Educação;
II – Uma Coordenadoria Geral de Licitação e Compras;
III – Uma Coordenadoria Geral de Pessoas;
IV – Uma Coordenadoria Geral de Apoio à Escola;
V- Uma Coordenadoria Geral Pedagógica da Educação Infantil; 
VI - Uma Coordenadoria Geral Pedagógica do Ensino Fundamental. 

§1º O Departamento de Educação fica vinculado diretamente ao Gabinete do 
Secretário. Sendo as demais Coordenadorias Gerais, Comuns, Assessorias, Supervi-
sões, Núcleos e Unidades vinculadas diretamente ao Departamento de Educação.

§2º São atribuições do Diretor de Educação auxiliar o Secretário Municipal 
de Educação e demais coordenadores, chefes, supervisores, diretores e demais órgãos 
que compõe a pasta, na organização, orientação, coordenação, controle e avaliação 
das responsabilidades e atividades da Secretaria; gerir os contratos administrativos 
de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; despachar diretamente com o 
Secretário da Pasta; nas ausências, impedimentos ou afastamentos legais do Secreta-
rio, intervir diretamente ao Prefeito Municipal todas e eventuais questões atinentes à 
Secretaria; desempenhar outras tarefas correlatas compatíveis com suas atribuições 
dentro das normas superiores de delegações de competências.

§3º Compete a Coordenadoria Geral de Licitações e Compras definir diretri-
zes para a realização de compras e contratações, propondo as modalidades e formas 
legais e administrativas que melhor atendam ao interesse da administração pública; 
fiscalizar os contratos administrativos de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de Abril 
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de 2021; Identificar parâmetros, critérios e condições dos itens de materiais e servi-
ços que melhor atendam aos interesses da administração pública e os que sejam pas-
síveis de padronização; Propor, para decisão da autoridade competente, a aplicação 
de penalidades a fornecedores e contratados pelo descumprimento de condições de 
entrega de materiais, especialmente quanto ao atendimento de condições previstas 
nos instrumentos convocatórios da licitação ou no termo de contratação; Gerenciar 
os trabalhos das Comissões de Licitação.

§4º Compete ao Coordenador Geral de Pessoas desenvolver ações que aper-
feiçoem a movimentação dos profissionais do magistério de acordo com normas 
estatutárias vigentes; Propor diretrizes e normas sobre gestão de pessoas; Realizar 
estudos para subsidiar a gestão de pessoas; Aperfeiçoar o processo de atribuição de 
classes e aulas e de remoção promovendo ações conjuntas com a área de recursos 
humanos do sistema de administração de pessoal; Planejar e coordenar a realização 
de concursos de ingresso e acesso para provimento de cargos do Quadro dos Profis-
sionais de Educação - QPE, nos termos da legislação vigente; Planejar, coordenar 
e implantar políticas de gestão de pessoas, observadas as diretrizes da Secretaria 
Municipal de Gestão; Gerir o quadro de Pessoal da Secretaria de acordo com normas 
e procedimentos legais inerentes ao exercício profissional; Compor o quadro das 
escolas com os profissionais do magistério e apoio e suporte administrativo para o 
seu pleno funcionamento; Planejar, coordenar e implementar políticas e ações de 
seleção, ingresso, formação, gestão, integração, movimentação e desenvolvimento 
dos servidores.

§5º Compete ao Coordenador Geral de Apoio à Escola participar das ações 
de planejamento das unidades subordinadas; monitorar os processos de compras e 
licitações para que se adequem às necessidades das unidades escolares; Planejar, 
controlar e executar ações do sistema de suprimento junto às escolas e demais unida-
des da Secretaria quanto à prestação de serviços de apoio, aquisição, armazenamento 
e distribuição de produtos e de manutenção dos espaços escolares, de transporte.

§6º Compete ao Coordenador Geral Pedagógico da Educação Infantil propor 
diretrizes e normas curriculares para a rede municipal de ensino no âmbito da Edu-
cação Infantil. Implementar e gerenciar as ações educacionais na rede em relação à 
Educação Infantil. Elaborar e especificar materiais e recursos pedagógicos para a 
Educação Infantil. Analisar e avaliar os resultados do ensino e propor medidas para 
correção e aprimoramento da qualidade de ensino e da aprendizagem em relação 
à Educação Infantil. Avaliar a adequação da implementação de projetos especiais 
considerando as políticas e diretrizes da secretaria da educação e de acordo com 
o calendário escolar e o currículo definido pela secretaria no âmbito em relação à 
Educação Infantil. Planejar e gerir programas de formação continuada, atualização e 
produção de conhecimentos e saberes aos profissionais do quadro do magistério em 
relação à Educação Infantil. Participar e fornecer subsídios aos programas e projetos 
de temas transversais à educação implementados pelos demais órgãos municipais 
no âmbito da Educação Infantil.  Apoiar o Gabinete do Secretário, e sua Assesso-
ria de Planejamento e Avaliação Educacional, em especial, quanto aos pareceres 
técnicos e pedagógicos da área da Educação Infantil. Planejar, subsidiar e orientar 
a estrutura programática dos cursos a serem ministrados pela oficina pedagógica. 
Elaborar e orientar atividades de execução do planejamento das Unidades Escolares 
com base nas diretrizes e normas pedagógicas para a Educação Infantil. Subsidiar a 
elaboração, execução e procedimentos de organização e manutenção da demanda. 
Emitir parecer sobre o processo de aquisição de materiais didáticos pedagógicos e 
licitatórios.

§7º Compete ao Coordenador Geral Pedagógico do Ensino Fundamental pro-
por diretrizes e normas curriculares para a rede municipal de ensino no âmbito do 
Ensino Fundamental. Implementar e gerenciar as ações educacionais na rede em 
relação ao Ensino Fundamental. Elaborar e especificar materiais e recursos pedagó-
gicos para o Ensino Fundamental. Analisar e avaliar os resultados do ensino e propor 
medidas para correção e aprimoramento da qualidade de ensino e da aprendizagem 
em relação ao Ensino Fundamental. Avaliar a adequação da implementação de pro-
jetos especiais considerando as políticas e diretrizes da secretaria da educação e de 
acordo com o calendário escolar e o currículo definido pela secretaria no âmbito em 
relação ao Ensino Fundamental. Planejar e gerir programas de formação continuada, 
atualização e produção de conhecimentos e saberes aos profissionais do quadro do 
magistério em relação ao Ensino Fundamental. Apoiar o Gabinete do Secretário, e 
sua Assessoria de Planejamento e Avaliação Educacional, em especial, quanto aos 
pareceres técnicos e pedagógicos da área do ensino Fundamental. Planejar, subsidiar 
e orientar a estrutura programática dos cursos a serem ministrados pela oficina pe-
dagógica. Elaborar e orientar atividades de execução do planejamento das Unidades 
Escolares com base nas diretrizes e normas pedagógicas do Ensino Fundamental. 
Subsidiar a elaboração, execução e procedimentos de organização e manutenção 

da demanda. Emitir parecer sobre o processo de aquisição de materiais didáticos 
pedagógicos e licitatórios.

Art. 5º Fica extinta a Coordenadoria Geral da Educação, e as Coor-
denadorias Pedagógica da Educação Infantil, de Apoio à Escola e Pedagógica do 
Ensino Fundamental, revogando-se os Arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 706, de 
15 de julho de 2015, incisos III, V e VII do Art. 37 da Lei Complementar nº 624, de 
14 de dezembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 653, de 1º de Abril de 
2013.

Art. 6º As demais Unidades Organizacionais da Secretaria Municipal 
de Educação permanecem inalteradas.

Art. 7º O artigo 46 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46 A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos fica organizada 
com a seguinte estrutura, vinculada diretamente ao Gabinete do Secretário:

I. Procuradoria Geral do Município;
II. Departamento de Apoio Jurídico e Institucional;
III. Coordenadoria Geral Legislativa.

§1º Fica subordinado ao departamento de Apoio Jurídico e Institucional a 
Coordenadoria Geral Legislativa.

§2º Fica subordinado a Coordenadoria Geral Legislativa o Núcleo de Apoio 
Legislativo.”

Art. 8º Acresce-se o artigo 48-A na Lei Complementar nº 624, de 14 
de dezembro de 2011, qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48-A Compete ao Diretor de Apoio Jurídico e Institucional:

I. Dar suporte jurídico ao Chefe do Poder Executivo Municipal na confe-
rência, elaboração das mensagens e projetos à Câmara Municipal, preparando as 
minutas e demais providências de instrução processual, em consonância a Coorde-
nadoria Geral Legislativa;

II. Analisar outros documentos de natureza jurídica, encaminhados pelas de-
mais Secretarias Municipais; 

III. Assessorar juridicamente o Chefe do Poder Executivo Municipal, nas 
desapropriações, aquisições e alienações de imóveis, com o intuito de preservar o 
interesse público, trabalhando em conjunto com a Coordenadoria Jurídica da Secre-
taria de Obras e Departamento de Licitações deste Município;

IV. Propor medidas de caráter jurídico que visem proteger o patrimônio dos 
órgãos da administração direta e indireta do Município;

V. Providenciar, junto aos órgãos competentes do Poder Executivo Munici-
pal, as informações necessárias ao atendimento às requisições dos Ministérios Pú-
blicos Estadual, Federal e do Trabalho, bem como de outros órgãos e instituições de 
caráter fiscalizatório;

VI. Elaborar minutas de ofícios em resposta às requisições das instituições e 
órgãos previstos no inciso V deste artigo;

VII. Prestar apoio jurídico às demais Secretarias Municipais na 
elaboração de minutas de decretos e de projetos de leis do Poder Executivo Munici-
pal, bem como de minutas de justificativas de vetos;

VIII. Prestar assistência e assessoramento ao Controle Interno, no 
acompanhamento, manifestações e prestação de informações em processos que tra-
mitem perante os Tribunais de Contas.
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§1º O não atendimento às solicitações formuladas pela Diretoria de Apoio 
Jurídico e Institucional, que visem o cumprimento de requisições do Ministério Pú-
blico ou dos outros órgãos e instituições de caráter fiscalizatório, nos termos do 
inciso V do caput deste artigo, ou ainda, o descumprimento injustificado do prazo 
concedido para resposta, ensejará a comunicação do fato à Secretaria de Administra-
ção para a instauração de procedimento administrativo disciplinar ao agente omis-
sor, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público para apuração da 
conduta prevista no artigo 10 da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

§2º Os cargos de Diretor do Departamento de Apoio Jurídico e Institucional 
e Coordenador Geral Legislativo têm como requisito, para seu preenchimento, ser 
servidor(a) público(a) efetivo de carreira jurídica e lotação na secretaria.”

Art. 9º Acresce-se o artigo 48-B na Lei Complementar nº 624, de 14 
de dezembro de 2011, qual passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 48-B Compete a Coordenadoria Geral Legislativa:

I. Manter sob sua responsabilidade, os originais de leis, decretos e outros 
atos normativos correlacionados, expedidos ou sancionados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, preparando as correspondentes minutas;

II. Administrar o Núcleo de Apoio Legislativo no que diz respeito aos atos 
de organização, numeração e arquivo – físico ou eletrônico – dos documentos des-
critos no inciso I deste artigo;

III. Redigir projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, ordens de servi-
ço, instruções, regulamentos;

IV. Redigir, registrar, fazer publicar e expedir os atos do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, notadamente aqueles que demandam análise jurídica.

Art. 10 As demais Unidades Organizacionais da Secretaria de Negó-
cios Jurídicos permanecem inalteradas.

Art. 11 Dada a reorganização da presente lei, ficam acrescidas no 
Anexo I – “Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança”, previsto no 
artigo 78 da Lei Complementar 624 de 14 de Dezembro de 2011 e suas alterações, 1 
(um) cargo em comissão de Secretário Adjunto de Finanças, 2 (dois) cargos de chefia 
de Diretor de Departamento, 8 (oito) cargos de chefia de Coordenador Geral, e ficam 
extintos 2 (dois) cargos de Coordenador.

CARGO CLASSE TIPO QUANTIDADE
Secretário-Adjunto Direção Cargo em Comissão 02 
Diretor de Departamento Direção Função de Confiança 07
Coordenador Geral Chefia Função de Confiança 14 
Coordenador Chefia Função de Confiança 42

Art. 12 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complemen-
tar serão consignadas em orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 13 Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do 
mês subsequente ao de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Leme, 24 de junho de 2022.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 7.912, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
Nomeia os membros do Conselho Municipal 

de Regulação e Controle Social. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, 

DECRETA:

Art.1° Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Regulação e 
Controle Social do município de Leme/SP, sendo:

I – TITULAR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO (represen-
tante do Executivo): 

Titular: Célia Regina Queiroz Oliveira. 

Suplente: Alex de Oliveira.
II – ORGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE 

SANEAMENTO BÁSICO (Secretaria Municipal da Saúde): 
Titular: Graziela Cristina Diniz Dopp. 
Suplente: Julia Palombo Silvano
III – PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO DE SANEAMENTO BASI-

CO (SAECIL): 
Titular: José Ademir Carvalho. Suplente: 
Denise Sette Ossuna.
IV - USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO (ACIL): 

Titular: Carlos Eduardo Pereira. 
Suplente: Danilo Grabert Lanza. 
V – USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO (Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais): 
Titular: Sandoval Alves Brito. Suplente:
 Wilson Roberto Gonçalves.
VI – ENTIDADES TÉCNICAS (CREA – Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia): 
Titular: Julio Celano Santos. 
Suplente: Denise de Cássia Oliveira Landgraf. 
VII – ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (Conselho Municipal de 

Saúde): 
Titular: Manoel Messias da Silva. 
Suplente: Lubicélia de Jesus Santana dos Santos. 
VIII – ENTIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR RELACIONADAS 

AO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO (PROCON – Fundação de Proteção e 
Defesa do Consumidor). 

Titular: Daniela Moreira dos Santos Vitorino. 
Suplente: Nathalia Barreto Mourão. 
IX – CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (Consema – Con-

selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente): 
Titular: Tamires Cardoso. 
Suplente: Paola Mariana Salles. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial o 
Decreto n.º 7.336, de 23 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 27 de junho de 2022.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

 RESOLUÇÃO CMI Nº 06/2022, de 09 de Junho de 2022.
Dispõe sobre a alteração de membro da Comissão de Politicas Públicas.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 2.596, de 03 de outubro de 2001 e 
pela Lei Ordinária nº 2.597, de 03 de outubro de 2001.

CONSIDERANDO, o Artigo 15º, do Regimento Interno do Conselho Muni-
cipal do Idoso, referente à paridade na composição das Comissões Permanentes, e a 
escolha de seus membros de acordo com o interesse e a área de atuação de cada um;

CONSIDERANDO, os incisos do Artigo 16º do Regimento Interno do Con-
selho Municipal do Idoso, que trata da constituição das comissões.

CONSIDERANDO, a solicitação de desligamento do Conselho Municipal 
do Conselheiro João Vitor Barros da Silva.

DECIDE: 

Artigo 1º - SUBSTITUIR o membro titular da Comissão de Politicas Públi-
cas JOÃO VITOR BARROS DA SILVA pela Conselheira ROMILDA IZEPOM .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 09 de Junho de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro
Vice Presidente do Conselho Municipal do Idoso

 RESOLUÇÃO Nº 07/2022 de 13 de Junho de 2022.
Dispõe sobre o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso ao Abrigo 

São Vicente de Paulo.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 2.596, de 03 de outubro de 2001 e 
pela Lei Ordinária nº 2.597, de 03 de outubro de 2001.
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CONSIDERANDO, a reunião ordinária nº 114/2022 ocorrida em 09 de Ju-
nho de 2022.

DECIDE: 

Artigo 1º - REPASSAR o recurso disponibilizado pelo Fundo Municipal do 
Idoso – FMI, no valor de R$ 40.000,00 para a OSC Abrigo São Vicente de Paulo. 

Artigo 2º - O referido recurso poderá ser utilizado de acordo com o plano de 
trabalho que será apresentado e aprovado por este Conselho Municipal. 

Artigo 4º - Dada a aprovação e a utilização do recurso, os trâmites documen-
tais e de prestação de contas deverão seguir os padrões estabelecidos pela Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS e fiscalizados através da mesma. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 13 de Junho de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso

RESOLUÇÃO Nº 08/2022 de 13 de Junho de 2022.
Dispõe sobre o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso a 

Congregação das Irmãs de Santa Maria Madalena Postel – Recanto Plácida.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 2.596, de 03 de outubro de 2001 e 
pela Lei Ordinária nº 2.597, de 03 de outubro de 2001.

CONSIDERANDO, a reunião ordinária nº 114/2022 ocorrida em 09 de Ju-
nho de 2022.

DECIDE: 

Artigo 1º - REPASSAR o recurso disponibilizado pelo Fundo Municipal do 
Idoso – FMI, no valor de R$ 7.200,00 para a OSC Congregação das Irmãs de Santa 
Maria Madalena Postel – Recanto Plácida. 

Artigo 2º - O referido recurso poderá ser utilizado de acordo com o plano de 
trabalho que será apresentado e aprovado por este Conselho Municipal. 

Artigo 4º - Dada a aprovação e a utilização do recurso, os trâmites documen-
tais e de prestação de contas deverão seguir os padrões estabelecidos pela Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS e fiscalizados através da mesma. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 13 de Junho de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso

RESOLUÇÃO Nº 09/2022 de 13 de Junho de 2022.
Dispõe sobre o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso ao Centro 

de Convivência do Idoso “Moacir Carneiro”.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 2.596, de 03 de outubro de 2001 e 
pela Lei Ordinária nº 2.597, de 03 de outubro de 2001.

CONSIDERANDO, a reunião ordinária nº 114/2022 ocorrida em 09 de Ju-
nho de 2022.

DECIDE: 

Artigo 1º - REPASSAR o recurso disponibilizado pelo Fundo Municipal do 
Idoso – FMI, no valor de R$ 7.200,00 para o Centro de Convivência do Idoso “Mo-
acir Carneiro”. 

Artigo 2º - O referido recurso poderá ser utilizado de acordo com o plano de 
trabalho que será apresentado e aprovado por este Conselho Municipal. 

Artigo 4º - Dada a aprovação e a utilização do recurso, os trâmites documen-
tais e de prestação de contas deverão seguir os padrões estabelecidos pela Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS e fiscalizados através da mesma. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 13 de Junho de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso

 RESOLUÇÃO Nº 10/2022 de 13 de Junho de 2022.
Dispõe sobre o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso ao Centro 

de Convivência do Idoso “Alfredo Benedicto Nogueira”.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 2.596, de 03 de outubro de 2001 e 
pela Lei Ordinária nº 2.597, de 03 de outubro de 2001.

CONSIDERANDO, a reunião ordinária nº 114/2022 ocorrida em 09 de Ju-
nho de 2022.

DECIDE: 

Artigo 1º - REPASSAR o recurso disponibilizado pelo Fundo Municipal do 
Idoso – FMI, no valor de R$ 7.200,00 para o Centro de Convivência do Idoso “Al-
fredo Benedicto Nogueira”. 

Artigo 2º - O referido recurso poderá ser utilizado de acordo com o plano de 
trabalho que será apresentado e aprovado por este Conselho Municipal. 

Artigo 4º - Dada a aprovação e a utilização do recurso, os trâmites documen-
tais e de prestação de contas deverão seguir os padrões estabelecidos pela Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS e fiscalizados através da mesma. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 13 de Junho de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso

 RESOLUÇÃO Nº 11/2022 de 13 de Junho de 2022.
Dispõe sobre o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso a  Casa 

Dia do Idoso “Dolores Lopes Leme”.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 2.596, de 03 de outubro de 2001 e 
pela Lei Ordinária nº 2.597, de 03 de outubro de 2001.

CONSIDERANDO, a reunião ordinária nº 114/2022 ocorrida em 09 de Ju-
nho de 2022.

DECIDE: 

Artigo 1º - REPASSAR o recurso disponibilizado pelo Fundo Municipal do 
Idoso – FMI, no valor de R$ 7.200,00 para a Casa Dia do Idoso “Dolores Lopes 
Leme”. 

Artigo 2º - O referido recurso poderá ser utilizado de acordo com o plano de 
trabalho que será apresentado e aprovado por este Conselho Municipal. 

Artigo 4º - Dada a aprovação e a utilização do recurso, os trâmites documen-
tais e de prestação de contas deverão seguir os padrões estabelecidos pela Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS e fiscalizados através da mesma. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 13 de Junho de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso

RESOLUÇÃO Nº 12/2022 de 13 de Junho de 2022.
Dispõe sobre o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso a Casa Dia 

do Idoso “Vera Lucia Bertin Pietro”.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 2.596, de 03 de outubro de 2001 e 
pela Lei Ordinária nº 2.597, de 03 de outubro de 2001.

CONSIDERANDO, a reunião ordinária nº 114/2022 ocorrida em 09 de Ju-
nho de 2022.

DECIDE: 

Artigo 1º - REPASSAR o recurso disponibilizado pelo Fundo Municipal do 
Idoso – FMI, no valor de R$ 7.200,00 para a Casa Dia do Idoso “Vera Lúcia Bertin 
Pietro”. 

Artigo 2º - O referido recurso poderá ser utilizado de acordo com o plano de 
trabalho que será apresentado e aprovado por este Conselho Municipal. 

Artigo 4º - Dada a aprovação e a utilização do recurso, os trâmites documen-
tais e de prestação de contas deverão seguir os padrões estabelecidos pela Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS e fiscalizados através da mesma. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 13 de Junho de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso


